    

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 19/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS,  ELÉTRICOS, SOLDA MIG, CHAPEAÇÃO E PINTURA DA FROTA MUNICIPAL
EDITAL DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES E PRORROGAÇÃO DE PRAZOS DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE PONTE PRETA, RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 93.539.161/0001-39, com sede administrativa na Avenida Severino Senhori, nº 299, centro, no Município de Ponte Preta, RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Josiel Fernando Griseli, torna público, para o conhecimento dos interessados, que o edital de Chamamento Público nº 19/2024, teve seus valores atualizados e renovado o prazo para credenciamento, segundo as condições estabelecidas neste Edital:

1. DO OBJETO
1.1. O presente edital tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas aptas à prestação de serviços mecânicos, elétricos, solda mig, chapeação e pintura, de forma continuada na manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e maquinas e pesadas do município de Ponte Preta, situadas na área urbana do Município de Ponte Preta, RS.

2. DOS NOVOS VALORES
2.1. A contar de 13 de maio de 2026, os valores a serem praticados nos contratos decorrentes do Chamamento Público nº 19/2024, devidamente corrido pelo índice eleito, passam a ser os seguintes:
	
Item
	
Descrição do Serviço
	Valor
Unitário maximo

	


01
	VALOR HORA/HOMEM MANUTENÇÃO MECÂNICA LINHA LEVE ATÉ 3.500 KG. (automóveis e utilitários) CONTENDO APARELHOS DE   INJEÇÃO   ELETRÔNICA   E   GEOMETRIA   –   (Quando   da necessidade do uso de peças e ou materiais  credenciada deverá efetuar orçamento de preços em no mínimo 02 fornecedores e fornecer as peças eventualmente necessárias, sem exclusividade e com a prévia  aprovação do orçamento pelo Município. Após aprovação do orçamento, o Município optará pela compra diretamente com o fornecedor da peça, ou a compra poderá ser realizada com a credenciada para serviços).
	

R$63,28

	

02
	VALOR HORA/HOMEM MANUTENÇÃO MECÂNICA LINHA PESADA – ACIMA DE 3.500 KG. (caminhões, ônibus, micro ônibus) (Quando   da necessidade do uso de peças e ou materiais  credenciada deverá efetuar orçamento de preços em no mínimo 02 fornecedores e fornecer as peças eventualmente necessárias, sem exclusividade e com a prévia  aprovação do orçamento pelo Município. Após aprovação do orçamento, o Município optará pela compra diretamente com o fornecedor da peça, ou a compra poderá ser realizada com a credenciada para serviços).
	

R$84,37


	


03
	VALOR HORA/HOMEM MANUTENÇÃO MECÂNICA LINHA PESADA – ACIMA DE 3.500 KG. INCLUSO SCANNER, CABO COMUNICADOR E DEMAIS FERRAMENTAS.(escavadeiras, carregadeiras, retroescavadeiras, plataformas, rolo e equipamentos agrícolas) (Quando   da necessidade do uso de peças e ou materiais  credenciada deverá efetuar orçamento de preços em no mínimo 02 fornecedores e fornecer as peças eventualmente necessárias, sem exclusividade e com a prévia  aprovação do orçamento pelo Município. Após aprovação do orçamento, o Município optará pela compra diretamente com o fornecedor da peça, ou a compra poderá ser realizada com a credenciada para serviços).
	


R$84,37

	


04
	VALOR HORA/HOMEM MANUTENÇÃO ELÊTRICA LINHA PESADA – ACIMA DE 3.500 KG. INCLUSO SCANNER, CABO COMUNICADOR E DEMAIS FERRAMENTAS. (caminhões, ônibus, micro ônibus, escavadeiras, carregadeiras, retroescavadeiras, plataformas, rolo e equipamentos agrícolas) (Quando   da necessidade do uso de peças e ou materiais  credenciada deverá efetuar orçamento de preços em no mínimo 02 fornecedores e fornecer as peças eventualmente necessárias, sem exclusividade e com a prévia  aprovação do orçamento pelo Município. Após aprovação do orçamento, o Município optará pela compra diretamente com o fornecedor da peça, ou a compra poderá ser realizada com a credenciada para serviços).
	


R$84,37

	

05
	VALOR HORA/HOMEM MANUTENÇÃO ELÊTRICA LINHA LEVE – ATÉ DE 3.500 KG. INCLUSO SCANNER (automóveis e utilitários) (Quando   da necessidade do uso de peças e ou materiais  credenciada deverá efetuar orçamento de preços em no mínimo 02 fornecedores e fornecer as peças eventualmente necessárias, sem exclusividade e com a prévia  aprovação do orçamento pelo Município. Após aprovação do orçamento, o Município optará pela compra diretamente com o fornecedor da peça, ou a compra poderá ser realizada com a credenciada para serviços).
	

R$63,28

	

06
	VALOR   HORA/HOMEM    SERVIÇO    DE    SOLDA MIG  (Quando   da necessidade do uso de peças e ou materiais  credenciada deverá efetuar orçamento de preços em no mínimo 02 fornecedores e fornecer as peças eventualmente necessárias, sem exclusividade e com a prévia  aprovação do orçamento pelo Município. Após aprovação do orçamento, o Município optará pela compra diretamente com o fornecedor da peça, ou a compra poderá ser realizada com a credenciada para serviços).
	

R$47,46

	

07
	VALOR     HORA/HOMEM      SERVIÇO      DE      CHAPEAÇÃO      E PINTURA (Quando   da necessidade do uso de peças e ou materiais  credenciada deverá efetuar orçamento de preços em no mínimo 02 fornecedores e fornecer as peças eventualmente necessárias, sem exclusividade e com a prévia  aprovação do orçamento pelo Município. Após aprovação do orçamento, o Município optará pela compra diretamente com o fornecedor da peça, ou a compra poderá ser realizada com a credenciada para serviços).
	

R$63,28




3. DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE CREDENCIAMENTO
3.1. Os interessados poderão credenciar-se no período de 12 (doze) meses, a contar de 12 de maio de 2026, e anualmente durante o mês março de cada ano, que é o prazo de vigência do presente.

4. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES EDITALÍCIAS
4.1. As demais disposições constantes do edital de Chamamento Público nº 19/2024, seus anexos e alterações posteriores, permanecem inalterados.

5. INFORMAÇÕES
5.1. Maiores informações sobre o credenciamento e resultados de julgamentos poderão ser obtidas nos dias úteis, em horário de expediente da repartição, no endereço constante do preâmbulo do instrumento convocatório ou através do telefone (54) 3083 5078, e-mail: licita@pontepreta.rs.gov.br e site oficial www.pontepreta.rs.gov.br. 
5.2. Aplica-se no que couber as disposições constante da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações posteriores.


 		      O Edital e Anexos, poderá ser obtido no site oficial do Município ou retirado na Prefeitura Municipal de Ponte Preta, RS. 
 
Ponte Preta, RS, 11 de maio de 2026.







JOSIEL FERNANDO GRISELI,
Prefeito Municipal.




